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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Conselho Regional de Psicologia 8ª Região
Contratado: DUPA PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA EPP,
CNPJ 13.065.097/0001-62
Objeto: prestação de serviços para criação de novo layout para o site
do CRP-PR.
Valor Global R$ 4686,00
Vigência: 11/02/2016 a 11/04/2016

EDITAL N° 1/2016

A Comissão Regional Eleitoral (CRE) do Conselho Regional
de Psicologia do Paraná, constituída na Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada no dia 30 de janeiro de 2016, atendendo ao disposto
no Art. 21 da Resolução CFP n° 004/2015 (Regimento Eleitoral),
torna público as eleições para os representantes deste Conselho, ges-
tão 2016 - 2019, conforme segue:

DAS MODALIDADES DE VOTAÇÃO Art. 1° - As elei-
ções serão realizadas, pela internet, conforme artigo 32 § 3° do
Regimento Eleitoral, das 08 (oito) horas do dia 24 de agosto de 2016
até às 17 (dezessete) horas do dia 27 de agosto; e; através dos postos
de votação no dia 27 de agosto das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas,
respeitados os fusos horários das diversas regiões do país. Art. 2° -
Para as cidades onde não seja possível a instalação de postos de
votação, será adotado o voto por correspondência. O voto por cor-
respondência, remetido ao CRP, sob registro postal, somente será
computado se chegar à Mesa Eleitoral Especial, na sede do CRP, até
o momento de encerrar-se a votação, no dia 27 de agosto de 2016,
sendo este o único critério para esse fim, excluindo-se todos os
demais, inclusive a data da postagem. O envelope com documentação
e instruções será enviado para o endereço de todos que votam nessa
modalidade. Art. 3° - O voto é secreto, pessoal, intransferível e
obrigatório e será dado à chapa completa, entre as inscritas e ha-
bilitadas ao pleito. O voto é facultativo para as(os) psicólogas(os)
com idade a partir de 70 (setenta) anos. As(os) psicólogas(os) que não
votarem devem apresentar justificativa no prazo de 60 (sessenta) dias
do dia da votação, sob pena de aplicação de multa no valor definido
pela Assembleia das Políticas, da Administração e das Finanças -
APAF. DAS INCRIÇÕES DE CHAPAS PARA O CONSELHO RE-
GIONAL Art. 4° - A inscrição das(os) candidatas(os) se dará em
chapas, com tantos nomes para membros efetivos e suplentes quantas
forem as vagas a serem preenchidas. Art. 5° - O número de vagas a
serem preenchidas no Conselho Regional de Psicologia do Paraná é
de 15 (quinze) efetivos e 15 (quinze) suplentes. Art. 6° - O pedido de
inscrição será feito pelo encabeçador da chapa, representante do gru-
po, que anexará ao requerimento declaração, de cada candidato, de
concordância da candidatura e de elegibilidade a respeito dos incisos
do art. 8° e II, III, IV e V do artigo 9° do Regimento Eleitoral. Art.
7° - A Comissão Regional Eleitoral (CRE) receberá os pedidos de
inscrição de chapas a partir da data de publicação do presente edital
até às 17h do dia 1° (primeiro) de maio de 2016, durante a realização
do Congresso Regional de Psicologia, no próprio local do evento. Até
o dia 29 de abril de 2016, as inscrições deverão ser entregues na
secretaria do Conselho Regional de Psicologia do Paraná, de se-
gundas a sextas-feiras, no horário das 9h às 17h. DAS INSCRIÇÕES
DE CHAPAS PARA O CONSELHO FEDERAL Art. 8° - Os pedidos
de inscrição de chapas para a Consulta Nacional deverão ser en-
caminhados à Comissão Eleitoral Especial (CEE) do CFP, por meio
de requerimento firmado pelo candidato que encabeçar a chapa,
acompanhado de declarações, assinados por cada candidato, de con-
cordância da candidatura e elegibilidade, conforme disposto no Re-
gimento Eleitoral em seu artigo 8°, incisos I, II e V, e artigo 9°,
incisos II, III, IV, e V. Art. 9° - O requerimento de inscrição das
chapas deverá conter o nome dos candidatos e o cargo que ocuparão,
caso eleitos. Art. 10 - A candidatura far-se-á em chapa nacional, na
qual deverão constar 11 (onze) membros efetivos e 11 (onze) su-
plentes, candidatos aos 9 (nove) cargos de conselheiros efetivos e
respectivos suplentes do Conselho Federal de Psicologia, como dis-

posto no Art. 3º da Lei 5766/71; e, 02 (dois) candidatos aos cargos de
conselheiros convidados efetivos e 02 (dois) candidatos aos cargos de
conselheiros convidados suplentes do Conselho Federal de Psicologia.
Art. 11 - Os candidatos podem estar inscritos em qualquer Conselho
Regional, com exceção dos que concorrem aos cargos de Secretários
Regionais, que devem ter inscrição principal, mesmo que provisória,
em Conselhos Regionais de Psicologia das respectivas regiões geo-
gráficas que representam. Os candidatos não podem concorrer si-
multaneamente a cargo do CRP e do CFP, nem figurar em chapa
regional como candidato ao CFP. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art.
12 - A Comissão Regional Eleitoral disponibilizará modelos do re-
querimento e da declaração de concordância e elegibilidade. Art. 13 -
A Consulta Nacional para o Conselho Federal de Psicologia e as

Eleições para o Conselho Regional de Psicologia do Paraná serão
realizadas em locais oportunamente divulgados por meio de edital
complementar, devendo participar das mesmas todos os psicólogos
regularmente inscritos no CRP-PR. Art. 14 - Todo esclarecimento
referente ao processo eleitoral poderá ser obtido junto a Comissão
Regional Eleitoral (CRE), pelo e-mail eleitoral@crppr.org.br, ou na
sede do Conselho Regional de Psicologia do Paraná, sito à Avenida
São José, 699 - Cristo Rei - Curitiba - Paraná, das 9h às 17h, junto à
CRE ou pessoa por ela designada.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2016.
CLÁUDIA CIBELE BITDINGER COBALCHINI

Presidente da Comissão Regional Eleitoral

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 9ª REGIÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Sexto Termo Aditivo do Contrato nº 016/2012 - Pregão
Eletrônico nº. 015/2012. Objeto: Prestação de Serviços de Locação de
Vagas Cobertas de Estacionamento para Frota de Veículos do CRQ-
IX. Contratada: Direção Estacionamento Ltda - Auto Par. CNPJ:
02.104.236/0001-01. Prorroga-se o prazo do contrato por mais 12
(doze) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Curitiba,01 de dezembro de 2015.

Espécie: Quinto Termo Aditivo da Contratação de Empresa Espe-
cializada na Prestação de Serviços na área de Soluções e Serviços de
Tecnologia de Informação, na área de Consultoria, Infraestrutura,
Integração de Sistemas, Servidores, Web sites, Intranets, Extranets e
Sistemas de Gestão de Conteúdo. Contratada: WDS Tecnologia Ltda-
ME, CNPJ: 09.242.734/0001-51. Objeto: Prorroga-se o prazo de vi-
gência do contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93. Curitiba, 27 de fevereiro de 2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2015

Repetição

OBJETO: Venda de 01 (um) veículo, cujas descrições encontram-se
no Edital. Retirada do Edital a partir de: 13/11/2015, no site
www.crq9.org.br. Recebimento e Abertura das Propostas: 11/03/2016
às 10h00min. Lance inicial R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos
reais).

Curitiba, 19 de fevereiro de 2016.
CLEITON KIST

Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 2ª REGIÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO 001/2016 - CONTRATANTE: Con-
selho Regional de Química da 2ª Região - CRQ/MG. CNPJ:
17.343.260/0001-62, CONTRATADO: CLEVERSON ANDRÉ FER-

NANDESCNPJ: 18.619.374/0001-55, OBJETO: Prestação de Servi-
ços de Informática, BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8666 de
21/06/1993, PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
data da sua assinatura, VALOR: R$29.750,00 (vinte e nove mil,
setecentos e cinqüenta reais), 12 (doze) parcelas de R$2.479,16 (dois
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos.

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO 002/2016. CONTRATANTE: Conse-
lho Regional de Química da 2ª Região - CRQ/MG. CNPJ:
17.343.260/0001-62, CONTRATADO: ORPLAN AUDITORES IN-
DEPENDENTES, CNPJ: 17.171.307/0001-58, OBJETO: Prestação
de Serviços de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis
relativo ao exercício de 2015. BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8666 de
21/06/1993. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
data da sua assinatura. VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais), em
duas parcelas iguais no valor de R$6.000,00 (seis mil reais).

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE ALAGOAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

Processo Adm nº 653/2015. Modalidade da Licitação: Pregão Pre-
sencial CRF/AL nº 003/2016 - Exclusiva ME/EPP. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada nos serviços de recepção. Empresa
vencedora: W.E.ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP,
CNPJ nº 00.977.166/0001-62. Valor mensal do Lote único: R$
5.150,40 (cinco mil, cento e cinquenta reais e quarenta centavos).
Valor semestral do Lote único: R$ 30.902,40 (trinta mil, novecentos e
dois reais e quarenta centavos).

LAYSE PASSOS
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA
DA 15ª REGIÃO

EDITAL DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO No- 1/2016 PARA CARGOS

DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTE-
CONOMIA DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
torna público o horário e os locais de realização das provas do
Concurso Público nº 01/2016 para provimento de vagas e formação
de cadastro de reserva do quadro de pessoal do CRB 15.

1 DAS PROVAS
1.1 As provas objetivas terão a duração de quatro horas e

serão aplicadas no dia 28 de fevereiro de 2016.
1.2 Horário de abertura dos portões: 13 horas
1.3 Horário de fechamento dos portões: 14 horas
1.4 Horário de início das provas: 14 horas
1.5 Horário de término das provas: 18 horas
1.6 Não será permitido o acesso ao local de prova após o

horário fixado para o fechamento dos portões.
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais

editais a serem publicados obedecerão ao horário oficial de Bra-
s í l i a / D F.

2 DOS LOCAIS DE PROVAS
2.1 Os candidatos deverão, obrigatoriamente, acessar o en-

dereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br/default.aspx, por
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados
solicitados, e imprimir sua confirmação de inscrição em que constam
informações sobre o seu local de prova e a respectiva sala de rea-
lização.

2.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local
designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico
citado no subitem anterior.

2.3 No dia de realização da prova, o candidato deve observar
todas as instruções contidas no edital normativo do Concurso Público,
divulgado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br/concur-
sopublico2015crB.aspx, o qual não poderá alegar qualquer desco-
nhecimento.

LEONARDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

ConselhoRegionaldeQu
Realce

ConselhoRegionaldeQu
Realce
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